
INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Prefeito Municipal que determine aos setores competentes a realização de 

estudo técnico e de viabilidade econômica para implantação de sistemas de 

geração  de  energia  solar  fotovoltaica  nos  prédios  e  repartições  públicas 

municipais.

A presente indicação visa buscar alternativas para redução dos gastos públicos 

com  energia  elétrica,  promovendo  economia  aos  cofres  municipais  e 

incentivando o uso de fontes renováveis e sustentáveis de energia.

Além dos benefícios financeiros a médio e longo prazo, a medida contribui para 

a preservação do meio ambiente e para a conscientização da população sobre 

a importância da utilização de energias limpas. 

Rio do Sul, 03 de Junho de 2026. 

HELENA DE SOUZA
Vereadora Mirim Autora
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